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PROCESSO Nº 227/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº82/2023 

CONTRATO Nº 217/2023 

 
                                                                                                                                                                      

Termo de compromisso que entre si fazem, 
de um lado o Município de Alto 
Jequitibá/MG, e de outro a empresa AZ 
PRODUÇÕES LTDA, nos termos e 
condições que se reciprocamente outorgam 
e se comprometem. 

 

Pelo presente instrumento de compromisso, de um lado, o MUNICÍPIO DE ALTO 
JEQUITIBÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o 
número 18.392.506/0001-59, com sede na Avenida Catarina Eller, nº 421, Centro, 
em Alto Jequitibá/MG, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, 
neste ato representado por seu representante legal, Prefeito Municipal, o Sr. 
Daniel Guimarães Sathler, brasileiro, casado, Advogado, residente e domiciliado 
na Rua Antônio Eugênio Sanglard, nº 230, centro – em Alto Jequitibá/MG, inscrito 
no CPF sob o nº. 455.091.406-82 e, de outro lado, a empresa AZ PRODUÇÕES 
LTDA, CNPJ: 20.081.175/0001-88, situada na Rua Ivon José Curi, 985, PORTAL 
DA TORRE, JUIZ DE FORA - MG, cep: 36.037-467, representada por Ricardo de 
Matos Zerlottini, brasileira, casado, portador do CPF : 181.838.246-68, residente e 
domiciliado na Rua Ivon José Curi, 985, PORTAL DA TORRE, JUIZ DE FORA - 
MG, cep.: 36.037-467,  doravante designada CONTRATADA, nas seguintes 
cláusulas e condições, regido pela Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Contrato tem por objeto a contratação da empresa supracitada para: 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA PARA APLICAÇÃO DO 
PROGRAMA DA LEI PAULO GUSTAVO, LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 
195, DE 8 DE JULHO DE 2022, E LEI MUNICIPAL Nº 1400/2023, DE 09 DE 
NOVEMBRO DE 2023), CONFORME SOLICITAÇÃO EM ANEXO, PARA 
ATENDER SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E 
TURISMO DE ALTO JEQUITIBÁ/MG. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

2.1 - O presente Contrato terá vigência por 12 (doze) meses, contados a partir de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com a necessidade e o 
interesse da Administração, nos termos do art. 57, II da Lei Federal 8.666/93 e 
suas alterações. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

 3.1 - O valor total do presente Contrato é de R$ 4.460,00 (quatro mil quatrocentos 
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e sessenta reais) que será pago em parcela única. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS 

4.1 - Objetivando a manutenção do equilíbrio econômico financeiro do contrato, 
haverá reajuste nos preços dos produtos desde que comprovado aumento do 
custo pela contratada e aceito pela contratante, atendidas as seguintes condições: 
 
4.1.1 - Não serão concedidos reajustes cuja variação seja igual ou inferior a 2% 
(dois por cento). 
 
4.1.2 - Para comprovação do aumento do preço de custo, a contratada deverá 
apresentar, no mínimo, 2 (duas) notas fiscais com data de até 60 (sessenta) dias, 
contados da assinatura do contrato; juntamente com, no mínimo, 2 (duas) notas 
fiscais atuais. 
 
4.1.3 - Caso o aumento tenha ocorrido em componentes específicos do custo final, 
a contratada deverá apresentar planilha demonstrando o impacto no mesmo. 
 
4.2 – Para o caso de prestação de serviço continuado, objetivando a manutenção 
do equilíbrio econômico financeiro do contrato, haverá reajuste no preço mensal do 
serviço, desde que ultrapasse o período de um ano e haja a prorrogação do 
contrato, devendo ser aplicado o INPC – Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor. 

CLÁUSULA QUINTA – DO FORNECIMENTO OU SERVIÇO 

5.1 - O prazo de execução do(s) serviços(s) começará a fluir a partir do 1º 
(primeiro) dia útil seguinte ao do recebimento da Ordem de Serviço, a ser emitido 
pelo Setor de Compras ou pelo setor requisitante da(o) Prefeitura Municipal de Alto 
Jequitibá. 

5.2 - O Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá 
ser subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado 
em associação da CONTRATADA com terceiros, sem autorização prévia da 
administração, por escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão 
contratual; 

5.3 - Para a execução do objeto a CONTRATADA deverá seguir a seguinte 
dinâmica: 

a) Orientar as diretrizes gerais, estratégicas e meios para garantir a 
implementação dos benefícios previstos na Lei "Paulo Gustavo"; 

b) apoiar a elaboração do programa de trabalho a ser desenvolvido pelo Município; 

c) Acompanhar os trabalhos de execução dos benefícios previstos na LC; 

d) Orientar sobre a divulgação e uso das informações geradas a partir das regras e 
ações necessárias à implementação dos benefícios previstos na LC, incluindo: 

mailto:prefeitura@altojequitiba.mg.gov.br
http://www.altojequitiba.mg.gov.br/


 

          PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO JEQUITIBÁ 
     Av. Catarina Eller, 421 – Centro. Cep.: 36.976-000 

            CNPJ: 18.392.506/0001-59 – Tel. (33) 3343-1268 / (33) 3343-1120 

      E-mail: prefeitura@altojequitiba.mg.gov.br 
     Site: www.altojequitiba.mg.gov.br 

 

 3 

captação do recurso, elaboração de editais, projetos e programas, prestação de 
contas. 

e) Observar as boas práticas, técnica e ambientalmente recomendadas quando da 
realização dos serviços que são de inteira responsabilidade do (a) CONTRATADO 
(a); 

f) Arcar com as responsabilidades civis previstas em lei e as decorrentes dos 
demais danos que vier a causar a terceiros, seja por ato próprio, ou de seus 
funcionários e seus prepostos; 

g) Manter, durante toda a execução deste contrato, todas as condições exigidas 
para a habilitação; 

h) Adequar-se à legislação municipal e às disposições legais estaduais e federais 
pertinentes à execução dos serviços; 

i) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto do presente contrato; 

j) Prestar todos os esclarecimentos e informações que forem solicitados de 
maneira clara, concisa e lógica, bem como atendendo de imediato às reclamações; 

k) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições neste contrato, no caso do software; 

5.4 - Na execução dos serviços deverão ser respeitadas a diretrizes, prazos e 
regulamentos constantes na LC nº 195/2022, Decreto nº 11.525/2023 e Cartilha 
oficial do programa.  

5.5 - A Contratada deverá executar o objeto do presente contrato em conformidade 
com as especificações deste e da proposta comercial apresentada. 

5.6 - É de total responsabilidade do contratado todas as despesas com o 
transporte, alimentação, taxas, encargos de qualquer natureza e quaisquer 
despesas administrativas incidentes no preço apresentado. 

5.7 - De acordo com a conveniência da Administração, o Contrato poderá sofrer 
alterações em conformidade com os §§ 1º e ss, do art. 65, da Lei Federal n.º 
8.666/93. 

5.8 - O presente Contrato firmado não poderá ser objeto de cessão, transferência 
ou subcontratação, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão. 

5.9 - A tolerância do Contratante em qualquer atraso ou inadimplemento por parte 
do(a) Contratado(a) não importará, de forma alguma, em alteração contratual ou 
novação, podendo o Contratante exercer seus direitos a qualquer tempo. 

5.10 - Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que 
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se julgar exposta, em vista das responsabilidades que lhe cabem na entrega do 
objeto contratado. 

5.11 - O(s) serviço(s) quando cabível necessitam estar de acordo com as normas 
técnicas aplicáveis da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT (NBR) e 
demais Normas Internacionais certificadas pela ABNT ainda, atender a legislação 
pertinente, as de preservação do meio ambiente: Conselho Nacional do Meio 
Ambiente - CONAMA, MINISTÉRIO DA SAÚDE - MS/ANVISA e Lei Federal nº 
8.078, de 11/09/1990. 

5.12 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, 
especialmente a indicada no contrato, de modo a favorecer e a buscar a constante 
melhoria dos serviços e dos resultados obtidos, preservando o contratante de 
qualquer demanda ou reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade da 
CONTRATADA. 

 

5.13 – São obrigações da CONTRATANTE: 

a) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do (a) CONTRATADO 
(a), através de servidor especialmente designado pelo secretário; 

b) Constatada a regularidade dos procedimentos, efetuar o pagamento no prazo 
previsto; 

c) Fornecer informações e proporcionar todas as condições necessárias para a 
perfeita execução dos serviços, exceto aquelas definidas como de 
responsabilidade exclusiva do (a) CONTRATADO (a); 

d) Comunicar ao (à) CONTRATADO (a) sobre qualquer irregularidade na 
prestação dos serviços; 

CLÁUSULA SEXTA - DO FATURAMENTO E PAGAMENTO 

6.1 - A licitante contratada deverá apresentar a documentação para a cobrança 
respectiva ao Departamento de compras, até o 5º (quinto) dia útil posterior à data 
final do período de adimplemento da obrigação. 

6.2 - O pagamento será efetuado até o 10º dia corrido, a contar da data final do 
período de adimplemento da obrigação, cumpridas as formalidades legais e 
contratuais previstas, contados da data do faturamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1 - As despesas correrão à custa das seguintes Dotações Orçamentárias: 

020700 13392 0007 2036 339039 Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídica – Ficha 578 – DR 1.715.000.0000 
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CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES GERAIS 
 
8.1 - O Contratado se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos e supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

8.2 - A Contratada deverá manter as condições iniciais de habilitação durante toda 
a vigência do Contrato, sob pena de rescisão. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

9.1 - Pela inexecução das  condições  estipuladas,  a  Contratada  ficará  sujeita  
às penalidades de advertência, multa, suspensão temporária do direito  de  licitar  
e  contratar  com  a Prefeitura Municipal de Alto Jequitibá, e/ou  declaração  de 
inidoneidade  para licitar e contratar com a Administração Pública, de acordo com 
os artigos 86 a 88 da  Lei Federal n.º  8.666/93,  sem  prejuízo  das  
responsabilidades  civil  e  penal  cabíveis, garantindo o contraditório e a ampla 
defesa. 

9.2 - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas: 

9.2.1 - 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 30º    (trigésimo)    dia    de 
atraso na execução do objeto, sobre o valor estimado da contratação, por 
ocorrência; 

9.2.2 - 10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  estimado  da  contratação,  no    
caso da adjudicatária, injustificadamente, desistir da execução  do  objeto  ou    
causar    a rescisão contratual. 

9.2.3 - O valor das multas  aplicadas,  após  regular  processo  administrativo,    
será descontado da Contratada dos pagamentos das faturas devidas pela  
Prefeitura,  ou  ainda, quando for  o caso, deverá ser pago por meio de guia 
própria, da Prefeitura Municipal  de Alto Jequitibá, no prazo máximo de 3 (três) 
dias úteis a contar da data da sua aplicação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

10.1 - A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, 
desde que haja conveniência da Administração. 
c) A inexecução total ou parcial do Contrato enseja sua rescisão pela 
Administração, com as consequências previstas no item 8.3. 
d) Constituem motivos para rescisão do Contrato os previstos no art. 78 da Lei 
Federal nº 8666/93. 
e) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei Federal nº 
8666/93, sem que haja culpa do Contratado, será este ressarcido dos prejuízos 
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido. 
f) A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarretará as 
consequências previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei Federal nº 
8666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEI 

11.1 - Faz parte integrante deste Contrato as condições estabelecidas no Edital de 
Licitação juntamente com o disposto na Lei 8.666/93 e na Proposta da Contratada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
 
12.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Manhumirim, para dirimir as questões 
oriundas do presente Contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
12.2 - E por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente termo em 
3 (três) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO JEQUITIBÁ, 19 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
 

DANIEL GUIMARÃES SATHLER 

PREFEITO 

 

 

AZ PRODUÇÕES LTDA  
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS:  
 
NOME: 
CPF: 
 
NOME: 
CPF: 
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